
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAUBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR. MANOEL BORBA 

INDICAÇÃO N° lt 12025 

Contratação de 
Terapêuticos para Atendimento as 

Crianças nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 

Assistentes 

INDICO ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, Marinaldo Rosendo de 
Albuquerque, a necessidade de contratar Assistentes Terapêuticos para atuar nas 
escolas da rede municipal de ensino, visando garantir apoio e atendimento 
especializado às crianças com necessidades especiais. 

Justificativa: 

A educação inclusiva é um direito fundamental garantido pela legislação brasileira. 
No entanto, muitas crianças com necessidades especiais enfrentam desafios para 
acessar uma educação de qualidade devido à falta de apoio especializado. 

A contratação de Assistente Terapêutico nas escolas municipaisé essencial para: 

- Garantir apoio individualizado às crianças com necessidades especiais; 

- Promover a inclusãoe a participação das cianças com necessidades especiais 
no ambiente escolar; 

- Apoiar os professores e demais profissionais da educação no atendimento às 
necessidades das crianças. 

A presença do Assistente Terapêutico nas escolas municipais pode trazer 
beneficios significativos parao desenvolvimento das crianças, incluindo: 
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- Melhoria na aprendizagem e no desenvolvimento cognitivo; 

-Aumento da autoestima e da confiança; 

- Maior inclusão e participação nas atividades escolares. 

Solicito ao Poder Executivo que adote as medidas administrativas e legais 
necessárias para contratar Assistente Terapêutico para atuar nas escolas da rede 

municipal de ensino, garantindo assim o direito à educação de qualidade e 

inclusiva para todas as crianças. 

Plenário Dr. Manoel Borba, em 27 de Outubro de 2025. 

goub 

Documento assinado digitalmente 
EMANUEL GOUVEA FERREIRA LIMA 

Data: 27/10/2025 07:17:09-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

VER. EMANUEL GOUVEIA FERREIRA LIMA 

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefetura) Centro-Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704 
CEP: 55870-000 -CNPJ: 11.293.248/0001-04- E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

